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Antes de entrarmos nas multas,
há uma informação relevante que
precisa ser passada. Todas as
multas da NR-28 são baseadas em
UFIR (Unidade Fiscal de Referência),
acontece que a UFIR federal, que é
justamente a unidade utilizada para
o cálculo, foi congelada e seu último
valor utilizado é R$ 1,0641. Portanto,
as multas da NR-28 devem ser
calculadas com base neste valor.



Vamos então aos anexos
da NR-28, que são três:
Anexo 1: apresenta o valor das multas (em UFIR)
que vai variar de acordo com o número de
empregados, o tipo de multa (gradação de 1 a 4)
e se o item não atendido está relacionado à
segurança ou medicina do trabalho.

Anexo 1A (trata apenas de multas específicas
relacionadas ao trabalho portuário, abordado
pela NR-29): possui dois quadros. Um para
Segurança do Trabalho e outro para medicina do
trabalho. Ambos trazem o valor das multas em
real (atenção, este anexo não traz as multas em
UFIR).

Anexo 2: é onde tudo acontece. Lá a gente
encontra cada norma que possui itens passíveis
de não atendimento.



Portanto, o anexo 2 vai trazer, NR por NR,
qual item não foi atendido, qual a gradação
da infração e o tipo dessa infração, se é
relacionada à Segurança do Trabalho (S) ou
à Medicina do Trabalho (M).
De posse das informações “infração” e
“tipo”, voltamos ao anexo 1 para cruzarmos
estes dados com a quantidade de
empregados que a empresa possui. Assim,
chegaremos ao valor mínimo e máximo
para cada multa, respectivamente.



                              quando a multa for sobre um
item “geral”, por exemplo: não elaboração do
PCMSO, o valor será em cima do item que
preconiza a obrigatoriedade do documento.
Mas quando a multa for em cima de algum
item “individual”, por exemplo: realização do
exame admissional, o valor final da multa será a
multiplicação do valor encontrado no anexo 1
com a quantidade de empregados que não
atenderam ao item exigido.

ATENÇÃO:



Parece complexo, mas não é. A NR-
28 bem trabalhada pode trazer
alguns bons argumentos na hora de
analisarmos a necessidade de
implantação de SST dentro de uma
empresa. Portanto, vai lá na norma e
estuda suas possibilidades. 

Qualquer dúvida volta aqui
que a gente ajuda, beleza?



 Léo Louza

https://www.linkedin.com/in/leolouza/
https://www.instagram.com/technico360/
https://www.facebook.com/louza.leo


Se você julga que esse
conteúdo foi relevante,
ajude-nos a espalhar:

Compartilhe esse
ebook com um amigo
e colegas da área nos
grupos de
Profissionais de SST
no Whatsapp 

https://growp.app/i/7buE6


APERTE AQUI 
PARA ENTRAR NO GRUPO DE
CONTEÚDOS SST ONLINE

APERTE AQUI 
PARA ENTRAR  NA LISTA DE EMAIL
DE CONTEÚDO SST ONLINE

www.sstonline.com.br
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www.sstonline.com.br

CONHEÇA NOSSOS CURSOS ONLINE

SST no eSocial, GRO & PGR, Ergonomia,
Aposentadoria Especial, PPP, LTCAT 
 Tibutação de SST, SAT, FAP GILRAT
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Nossa missão é produzir conteúdos e
cursos online para proporcionar a
construção do conhecimento em
Saúde e Segurança do Trabalho

www.sstonline.com.br

Conheça nossos conteúdos
e cursos no site:

https://sstonline.com.br/
https://sstonline.com.br/
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JUNTE-SE A NÓS NAS
REDES SOCIAIS

https://sstonline.com.br/
https://www.youtube.com/sstonline
https://www.facebook.com/sstonline.com.br
http://www.linkedin.com/company/65035684/
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